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• Termo de Ratificação Dispensa FMS nº 096/2018 - Processo 
Administrativo FMS n° 108/2018. Empresa A M Produtos 
Farmaceuticos Ltda – ME. 

• Termo de Ratificação Dispensa FMS nº 097/2018 - Processo 
Administrativo FMSN° 109/2018. Empresa Medisil Comercial 
Farmaceutica e Hospitalar. 

• Termo de Ratificação Dispensa FMS nº 098/2018 - Processo 
Administrativo FMSN° 110/2018. Empresa Jubiaba Veiculos Ltda. 

 

Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica:



 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
 
 

RATIFICAÇÕES 

 

Termo de Ratificação: DISPENSA FMS nº 096/2018 
Acatando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, e, ainda, encontrando-se o Processo Administrativo 
FMS n° 108/2018 regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores RATIFICO a 
mencionada declaração de dispensa FMS nº 096/2018, para A  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
DOAÇÃO MEDIANTE LIMINARES JUDICIAIS , junto à empresa  A M PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME, 
CNPJ 13.643.309/0001-41, Com valor global de  R$3.764,31, a fim de que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. Publique-se na forma da lei. 
Amargosa-Ba, 10/12/2018. 

 
Julio Pinheiro dos Santos Junior – PREFEITO MUNICIPAL 
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Dispensas de Licitações



 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

 
 

RATIFICAÇÕES 
 

 
Termo de Ratificação: DISPENSA FMS nº 097/2018 
Acatando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, e, ainda, encontrando-se o Processo 
Administrativo FMSN° 109/2018 regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores RATIFICO a mencionada declaração de dispensa FMS nº 097/2018, para A AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS FARMÁCIAS BÁSICAS MUNICIPAIS DE AMARGOSA 
PARA CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO AOS PACIENTES, junto à empresa MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA E HOSPITALAR, CNPJ 96.827.563/0001-27, com valor global de R$15.269,00, a fim de que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da lei. 
Amargosa-Ba, 05/12/2018. 

 
Júlio Pinheiro dos Santos Junior – PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

 
 

RATIFICAÇÕES 
 

 
Termo de Ratificação: DISPENSA FMSnº 098/2018 
Acatando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, e, ainda, encontrando-se o Processo 
Administrativo FMSN° 110/2018 regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores RATIFICO a mencionada declaração de dispensa FMSnº 098/2018, para A AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS JUNTO COM SERVIÇO DE REVISÃO DE GARANTIA PARA AMBULÂNCIA NOVA, MODELO: NOVO 
MASTER EXTRA VITRE 2018/2019 DE PLACA PLA 8853,junto à empresaJUBIABA VEICULOS LTDA, CNPJ 
08.859.057/0001-52, com valor global de R$10.577,38, a fim de que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. Publique-se na forma da lei. 
Amargosa-Ba, 05/12/2018. 

 
Júlio Pinheiro dos Santos Junior – PREFEITO MUNICIPAL 
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